
Moratória só beneficia 
quatro governadores 

Decisão do Conselho 
Monetário Nacional 

atende apenas a Estados 
que negociam ajuste 
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BRASÍLIA — A decisão to-
mada pelo Conselho Mo-
netário Nacional (CMN) 

quarta-feira, que permite a sus-
pensão por 90 dias do pagamen-
to dos juros das dívidas esta-
duais com bancos oficiais, só be-
neficia quatro Estados: Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Piauí e Rio Grande do Sul. Se-
gundo informou um técnico da 
área econômica, 
esses Estados já 
estavam autoriza- 
dos a suspender o 	 E  
pagamento do 
principal da dívi- 	CRIA 
da. Agora, com a 
decisão do CMN, 	JURÍDIC 
deixam de pagar 
também os juros. 	ACO 

Na prática, a re- 
solução do CMN 
apenas cria base jurídica para 
uma situação que já vinha sendo 
negociada pelo governo. "Não 
tem nada de diferente", disse on-
tem ao Estado o secretário-exe-
cutivo da Fazenda, Pedro Paren-
te. "Não é uma abertura ampla, 
geral e irrestrita", explicou. "O 
voto beneficia Estados que já re-
negociaram conosco." Parente 
informou que outros Estados 
que queiram negociar com a Fa-
zenda também poderão ser be-
neficiados. 

Os quatro Estados estão dis-
cutindo com a Fazenda um pla- 

no de comprometimento de re-
ceitas semelhante aos contratos 
de venda de casa própria com 
cláusula de comprometimento 
salarial. Após a renegociação 
das dívidas, o Estado passa a 
comprometer no máximo 15% de 
sua receita líquida com o paga-
mento de dívidas (principal e 
juros). 

Como esses Estados gastavam 
até 40%, como era o caso de Ma- 
to Grosso do Sul, foi necessário 
aprovar a decisão do CMN dimi- 
nuindo os pagamentos aos _ban- 
cos oficiais. "O voto do Conselho 
Monetário adapta o Estado ao 
novo porcentual", explicou Pa- 
rente. Havendo autorização pré- 

via da Fazenda, 
esses Estados po- 
derão suspender 
por 90 dias o pa- 
gamento das dívi- 
das que tiverem 
com a Caixa Eco- 
nômica Federal 
(CEF), o Banco 
do Brasil, o Banco 
do Nordeste, o 
Meridional, o 

Banco da Amazônia e o Banco 
Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES). 

O texto da resolução do Con-
selho Monetário Nacional, que 
não foi divulgado, analisa os 
progressos dos quatro Estados 
no ajuste de suas contas. São le-
vados em conta, por exemplo, os 
avanços de Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul na desestatização 
e os ganhos de receita obtidos 
por Piauí. Dessa maneira, justi-
fica-se tecnicamente a conces-
são desse novo alívio financeiro 
a esses Estados. 
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